
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe st>bre abertura de um crédito especiaJ.,
para pagamento de férias re~lamentares a funcionários e dá outras prOVidências.- -

NJOA.O.RIBEIRO DA SILV!IRA, Prefeito MunicipaJ.
de Ic6m'NEstado deSao Paulo, usando de suasatribuiçoes legais,
faz saber que a c!MARA MUNICIPAL declretou e
ê1e promulga a seguinte 1ei:-

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria MunicipaJ., um crédito especiaJ., no vaJ.or de Cr$ 229.500 (duzentos e vinte ....•
e nove mil e quinhentos crt1zeiros), para pagamento
de férias regulamentares aos seguintes fUncioná---
rios:
a)- WILDEVALDO ORASMOçorrespondente ao período de

02.12.963 a 01.12.964 ••• ' • CrI
b)- ANTONIO GERALDO FONTANA

co~respondente aO período de
02 •.01.964 a 01.01.965 ••••

c)- JOS1.lPEREIRA.
)'correspondente ..ao período· de

15.02.64 a 14.02.965 ••••

93.500

68.000

Artigo 22 - O crédito acima correrá por conta do saJ.do finan--
ceiro do exercício anterior, transferido para êste

Artigo 32 - E§ta lei entrará em vigor,_a partir de sua pub1icâçao, revogadas as disposiçoes em contrário.- .
P. M. de Icém, aos 16 de fevereiro de 1.965.-x-x-x
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PREFEITO MtJIICIPAL
etaria da 1refeitura MunicipaJ. e,

em a a supra.-


